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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de CARANDAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 2640/2024 de 26/12/2024 e art. 43 da
Lei Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 900.107,90
(novecentos   mil , cento  e sete   reais  e noventa    centavos ), nas seguintes dotações
orçamentárias:

02.019.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAUDEFunção............:

301 - ATENCAO BASICASubfunção.......:

1007 - PROGRAMA PREVINE BRASILPrograma........:

1.299  - PR.PREV.BRAS.(S.BUC.,NASF,PAB,ACS,ESF,M.ACES)Proj/Ativ.........:

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 12.248,24

Conta..............:

Valor...............:

2621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 11137

3.3.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 82.058,69

Conta..............:

Valor...............:

2621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 11737

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 3.982,63

Conta..............:

Valor...............:

2601000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO ESTRUTUFonte...............:

Ficha: 11144

302 - ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIALSubfunção.......:

1002 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAISPrograma........:

2.239  - MANUT.MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE AMBULAT.E HOSP.Proj/Ativ.........:

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 801.818,34

Conta..............:

Valor...............:

2621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 11474

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica utilizado o valor de R$ 900.107,90 (novecentos   mil , cento  e sete  
reais  e noventa    centavos ), proveniente ao Superávit Financeiro, verificado no período
anterior.

SH3 Sistemas



MUNICÍPIO DE CARANDAÍ

DECRETO Nº 07412/2025, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

2

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

CARANDAÍ,  15 DE SETEMBRO DE 2025

CLAIRTON DUTRA COSTA VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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